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LEI N.° 7 .624. DE 12 D E M A I O D E 2 0 1 6 

Abre Crédito Especial por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
n 6.831/2013, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2014 a 2017 Lei 
Municipal n° 7.494/2015 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2016, e Lei Municipal n° 7.518/2015 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações 

« « - o»« n o u s ° 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
seguinte Lei: 1 aprovou e eu sanciono e promulgo a 

orçamentária, ^ ' v a l o r d e ^ ^ 

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAI 

-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2240-PBV SCFV-Centro de Convivência e Cidadania 

33.90.30-Material Permanente-Recursò n 1376 R $ 6 ] 2 8 Q ( ) 0 

33.90.36-0utros Serviços de Terc. Pessoa Física-Recurso n° 1376 . IR$ 10 000 00 

j j .90.39-0utros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica-Recurso n° 1376 $ 89 696 07 
Total 

RS 160.976,07 

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 -FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S 

2240-PBV SCFV-Centro de Convivência e Cidadania 
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íiiiír j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL " ' 

33.90.30-Material Permanente-(874)... gj 280 00 

33.90.36-0utros Serviços de Terc. Pessoa Física-(876) R$ 10.000,00 

33.90.39-0utros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica-(878) R$ 89.696,07 

r ° t a I RS 160.976,07 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 12 de maio de 2016. 

Registre-se e publique-se 

'aulo Roberti) Bier 

Prefeito Municipal 

Secretario da Administração 
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